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CONTRATO INTERNO - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITACAO E CONTRATOS
SECAO DE CONTRATACAO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DA ESCADA METÁLICA
DE INCÊNDIO DA EDIFICAÇÃO DO FÓRUM DE CARIACICA.

CONTRATO Nº CF028/2023

PROCESSO SEI Nº 7000651-77.2020.8.08.0000

CIC-TCEES Nº 2023.500J1200001.01.0013

CONTRATANTE - O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ 27.476.100/0001-45, sediado na Rua Des. Homero Mafra,
60, Enseada do Suá, Vitória/ES, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Secretário Geral, MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, CPF nº 031.978.767-25, na forma do
Ato Regimental Nº 004/2015, de 04 de dezembro de 2015.   

CONTRATADA  –  COMEPI  ENGENHARIA,  INCORPORAÇÃO,  GESTÃO  IMOBILIÁRIA,
COMÉRCIO  E  SOLUÇÕES  LTDA  ME,  CNPJ  nº:  17.568.265/0001-93,  estabelecida  na  Avenida
Desembargador Mário da Silva Nunes, n° 717, Torre Norte sala 906, Bairro Jardim Limoeiro, Serra/ES,
CEP:29.164-044, Telefone/fax (27) 99625-4890, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato
representada por seu Sócio - Administrador, Sr. HÉLIO MENDES PINHEIRO, RG nº MG 14566213
SSP/MG e CPF/MF sob o nº 089.640.816-76, têm justa e acordada a celebração do presente contrato,
decorrente  do  Tomada  de  Preços  nº  002/2023,  processo  administrativo  SEI  nº
7000651-77.2020.8.08.0000 que se regerá pelas normas da Lei 8.666/1993 e pelas cláusulas e condições
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a recuperação da escada metálica de incêndio da edificação do
Fórum de  Cariacica,  localizado  na  Rua  São   João  Batista,  1000  -  Alto  Laje,  Cariacica/ES,  conforme
especificações constantes no Projeto Básico, seus respectivos anexos e demais documentos que o integram.

1.2  -  FORMA DE EXECUÇÃO -  Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com  o  Projeto  Básico,
Adendos e Anexos do CONTRATANTE e as normas técnicas e especificações vigentes, de conformidade
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com as condições deste contrato e da proposta, e deverão ter andamento na forma e no prazo apresentados
e aprovados pelo CONTRATANTE e que ficam fazendo parte integrante deste contrato.

1.3 - LOCAL DE EXECUÇÃO - O serviço será todo executado no Fórum de Cariacica, localizado na
Rua São João Batista, 1000 - Alto Laje, Cariacica/ES.

1.4 -  Não poderá a CONTRATADA dar início a nenhum serviço sem que lhe tenha sido fornecida a
respectiva ordem de serviço, não se responsabilizando o CONTRATANTE por serviços executados sem
essa providência.

1.5  -  Qualquer  serviço  a  ser  executado,  não  constante  do  Projeto  Básico  e  seus  anexos  deverá  ser
previamente autorizado pelo CONTRATANTE, à vista de composição específica.

1.6 - O gerenciamento e a fiscalização dos serviços por parte do CONTRATANTE caberá à Secretaria de
Engenharia, Gestão Predial e Manutenção de Equipamentos.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos
do artigo 10, inciso II, “a” da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1- Para atender ao bom desempenho dos compromissos assumidos, a CONTRATADA obriga-se a:

i. Designar um preposto, que poderá ser o Engenheiro Supervisor da obra, citado no item abaixo;

ii. Manter o preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo durante
toda a execução do contrato;

iii.  Manter os dados do preposto para contato e identificação atualizados. Entre os dados para contato
deverá constar endereço físico, telefone e e-mail;

iv. Obter, às suas expensas, junto ao CREA/ES a Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica –
ART ou junto ao CAU/ES o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, apresentando o documento ao
gestor do Contrato;

v.  Adotar  todas as  medidas necessárias e  arcar  com todas as taxas e emolumentos necessários para a
execução da obra, ou seja todas as taxas tais quais, ARTs, licenças, alvarás são de responsabilidade da
contratada;

vi. Manter em seu quadro 01 (um) engenheiro supervisor para a obra, com o qual a CONTRATANTE
manterá  contato  e  fará  reuniões.  Este  engenheiro  deverá  comparecer  à  obra  quando  requisitado  pela
fiscalização da CONTRATANTE;

vii. Fornecer ao gestor do contrato todas as planilhas orçamentárias apresentadas na licitação em meio
digital, em formato XLS ou XLSX, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de
Serviço;

viii.  Responsabilizar-se, até a completa instalação dos equipamentos e demais materiais, bem como da
conclusão de toda a obra, pela guarda e segurança de todos os materiais e equipamentos;

ix.  Apresentar  “as  built”  caso  haja  necessidade  de  alteração  dos  serviços  a  serem executados  ou  de
especificações técnicas, em relação ao projetado, desde que não haja acréscimo financeiro e devidamente
autorizado  pela  fiscalização  técnica,  com  apresentação  das  justificativas  pertinentes.  Nos  casos  de

SEI/TJES - 1612578 - Contrato Interno file:///Users/helio/Library/Containers/com.apple.mail/Data/Library/Ma...

2 of 17 17/07/23 17:09



alterações  de  serviços  ou  de  especificações  em  que  haja  acréscimos  financeiros,  necessária  ainda,
posteriormente à  autorização pela  fiscalização técnica,  a  autorização pelo ordenador  de despesas,  sem
prejuízo das justificativas necessárias;

x. Enviar ao gestor do contrato toda a documentação referente à fatura apresentada mensalmente em meio
digital, podendo ser utilizado o e-mail, quando viável, ou seja, Boletim de Medição de Serviços, Relatório
Mensal, Livro Diário de Obras e demais documentos apontados no Projeto Básico;

xi. Realizar os serviços de que trata o presente objeto nos prazos estipulados e apresentar os documentos
solicitados pelo gestor do contrato, nos prazos previamente notificados;

xii. Providenciar a reposição, em até 24 (vinte quatro) horas, de profissionais que se mostrem inadequados
para conduzir ou executar serviços, após solicitação formal apresentada pelo gestor do contrato ou fiscal
técnico mediante justificativas técnicas, não constituindo motivação para atrasos;

xiii. Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do gestor do contrato e
fiscal técnico, designados pela CONTRATADA dentre os servidores da Secretaria de Engenharia, Gestão
Predial e Manutenção de Equipamentos;

xiv.  Encaminhar  qualquer  solicitação  à  Secretaria  de  Engenharia,  Gestão  Predial  e  Manutenção  de
Equipamentos por intermédio do gestor do Contrato;

xv. Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão feitos pelo gestor do contrato e
fiscais técnicos designados;

xvi.  O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato desta, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

xvii. Não serão consideradas quaisquer alegações da CONTRATADA relativas a dificuldades de execução
contratual não argumentadas quando da elaboração da proposta;

xviii. Fornecer ao gestor do contrato e à Secretaria de Gestão do Foro, relação nominal dos prestadores de
serviço que atuarão na execução da obra, indicando a função, endereço residencial e horário de trabalho;

xix. Fornecer e manter os prestadores de serviço devidamente protegidos por meio de EPI (Equipamentos
de  Proteção  Individual)  e  EPC (Equipamentos  de  Proteção  Coletiva),  nos  casos  em que  estes  forem
obrigatórios, conforme legislação e normas de segurança do trabalho vigentes à época de execução do
contrato, impondo penalidade àqueles que se negarem a usá-los;

xx. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe da
CONTRATADA,  desde  que  entenda  que  seja  benéfico  ao  desenvolvimento  dos  trabalhos  e
especificamente, quando o funcionário não tenha qualificação exigida para a prestação dos serviços. A
solicitação será apresentada pelo gestor do contrato e acompanhada de justificativa técnica devidamente
embasada, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

xxi.  Assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as  medidas  necessárias  ao  atendimento  dos  seus
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio de seu preposto anteriormente indicado;

xxii.  Pagar  os  salários  de  seus  empregados,  bem como recolher,  no  prazo  legal,  os  encargos  sociais
devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;

xxiii. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais e trabalhistas
previstos  na  legislação  social  e  trabalhista  em  vigor,  bem  como  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultantes desta contratação;

xxiv. Manter, durante o período de execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação,  apresentando comprovantes  e  certidões que atestem estas  condições sempre que
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solicitado pelo gestor do contrato;

xxv.  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do Fórum;

xxvi. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionada  à  execução  deste  contrato,  originariamente  ou  vinculada  por  prevenção,  conexão  ou
continência. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações
oriundas  de  danos  ou  quaisquer  prejuízos  causados  pela  CONTRATADA  serão  de  sua  inteira
responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do Tribunal;

xxvii. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

xxviii. Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidos em razão deste contrato, e não utilizar o
nome do Tribunal para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização
prévia, emitida oficialmente pela CONTRATANTE;

xxix.  Levar  em conta  todas  as  precauções  e  zelar  permanentemente  para  que  as  suas  operações  não
provoquem  danos  físicos  ou  materiais  a  terceiros,  cabendo-lhe,  exclusivamente,  todos  os  ônus  para
reparação de eventuais danos causados;

xxx. Cumprir todos os termos do Projeto Básico e seus adendos, bem como todos os termos do instrumento
convocatório e do contrato assinado;

xxxi.  Propor,  ao  CONTRATANTE,  alternativas  para  solução  de  problemas  não  previstos  ou  fatos
supervenientes  que  venham ocorrer  no  transcurso  dos  serviços,  levando em consideração  os  aspectos
econômicos e temporais envolvidos;

xxxii.  Se  responsabilizar  por  resolver  quaisquer  casos  atípicos  ou imprevistos  não mencionados  neste
documento e a partir  dai apresentar a questão e solução ao gestor do contrato para que seja feita sua
definição e determinação;

xxxiii.  Reservar  quantidade  de  EPI’s  necessária  para  utilização  exclusiva  dos  fiscais  pertencentes  ao
Tribunal de Justiça;

xxxiv.  É vedada a  manutenção,  aditamento ou prorrogação de  contrato  de  prestação de  serviços  com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do Tribunal para exercício de funções de
chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução CNJ nº. 156;

xxxv. Conforme parágrafo único do Art. 8º da Resolução nº 114/2010 do CNJ, absorver na execução deste
contrato, egressos do sistema carcerário e de cumpridores de medidas e penas alternativas, em percentual
não inferior a 2% (dois por cento);

xxxvi. Ter disponibilidade de participação em reuniões semanais com a presença do preposto e também
com a presença de todo corpo técnico envolvido na etapa que estiver em desenvolvimento, a critério da
administração;

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1  -  O  CONTRATANTE,  através  da  Secretaria  de  Engenharia,  Gestão  Predial  e  Manutenção  de
Equipamentos obriga-se a cumprir fielmente o estipulado em seu Projeto Básico e em especial:

i. Designar o gestor do contrato, titular e substituto;

ii. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio do preposto;

SEI/TJES - 1612578 - Contrato Interno file:///Users/helio/Library/Containers/com.apple.mail/Data/Library/Ma...

4 of 17 17/07/23 17:09



iii. Designar fiscal técnico habilitado;

iv. Cumprir e fazer cumprir o disposto no Projeto Básico;

v.  Anotar  em  registro  próprio  e  notificar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  a  ocorrência  de  eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

vi. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais
informações que esta venha a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados;

vii. Informar à CONTRATADA nome e telefone do gestor do Contrato e seu substituto, mantendo tais
dados atualizados;

viii. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços;

ix. Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues, se em desacordo com o Projeto Básico e normas
técnicas vigentes;

x. Suspender ou paralisar todo e qualquer serviço em andamento que não esteja sendo executado dentro
das normas técnicas vigentes e demais aplicáveis à espécie;

xi.  Determinar o afastamento imediato de profissionais que se mostrem inadequados para conduzir ou
executar serviços;

xii. Não aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras
entidades sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiras, etc.;

xiii.  Assegurar  o  livre  acesso  às  áreas  envolvidas  na  futura  obra,  de  pessoa(s)  credenciada(s)  pela
CONTRATADA  para  a  execução  dos  serviços  necessários,  prestando-lhes  os  esclarecimentos  que
eventualmente venham a ser solicitados;

xiv. Controlar, acompanhar e fiscalizar toda a execução dos serviços;

xv. Esclarecer toda e qualquer dúvida arguida pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total estimado de R$ 127.999,99 (cento e
vinte  e  sete  mil,  novecentos  e  noventa  e  nove  reais  e  noventa  e  nove  centavos)  pelos  serviços
contratados, conforme Planilha de preços detalhada abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN Quant.
Estimada

Valor

Unitário

(R$)

Valor
Total 

(R$)

01 Substituição  do  Piso  em  chapa  xadrez
#5mm (degraus e patamar) m² 57 902,37 51.435,09

02 Substituição de Cantoneira L 45x45x5mm
(piso do patamar) m 35 241,78 8.462,30

03 Substituição  de  Viga  U  152x49x5mm
(patamar) m 62 317,28 19.671,36
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04 Substituição dos chumbadores e chapas de
fixação do patamar na edificação Conj. 6 544,04 3.264,24

05
Recuperação  dos  pontos  corroídos  com
retiradas de parte solta e recomposição do
perfil com solda (toda a escada)

m² 310 50,83 15.757,30

06 Tratamento  e  pintura  da  escada  metálica
(toda a escada) m² 310 94,87 29.409,70

TOTAL (R$) 127.999,99

5.2 - Aprovados o serviço pelo GESTOR DO CONTRATO, poderá a CONTRATADA emitir e apresentar a
respectiva  nota  fiscal,  devidamente  acompanhada  dos  demais  documentos  pertinentes,  para  que  o
CONTRATANTE possa efetuar o pagamento, nos termos do Edital e do contrato.

5.3 - O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação
do documento fiscal correspondente, desde que toda a documentação necessária tenha sido apresentada e
esteja correta e válida. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO na pendência de qualquer
uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira:

a) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

b) Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias;

c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débito Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito Municipal (referente ao Município do local onde está sendo prestado o
serviço/ referente ao Município do local do endereço da empresa que constar no contrato com o TJ);

f) Certidão Negativa de débitos trabalhista (CNDT).

g)  Comprovante  de  recolhimento  do  ISS,  do  município  de  realização  da  obra,  exceto  quando  a
CONTRATADA for optante do Simples. No caso de CONTRATADA optante pelo simples será entregue o
comprovante de contribuição mensal DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional)

h) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, quitada junto ao CREA;

i) Comprovação de que a empresa é optante do Simples, quando for o caso;

j) Comprovantes das demais obrigações constantes no contrato ou que venham a ser exigidas pelo gestor
do contrato ao longo da sua execução.

5.4  -  O  CONTRATANTE poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  correspondentes  a  multas,
ressarcimentos  ou  indenizações  devidas  pelo  CONTRATADO,  conforme  este  Termo,  respeitado  o
contraditório e a ampla defesa.

5.5 - A nota fiscal/fatura que for apresentada com erro ou inconsistência será devolvida para retificação,
acrescendo-se, ao prazo fixado para o pagamento, os dias que se passarem entre a data da devolução e a
data de reapresentação.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1 -  DA REUNIÃO INICIAL: Após a  publicação do Contrato,  a  Secretaria  de  Engenharia,  Gestão
Predial e Manutenção de Equipamentos, através do gestor do contrato, convocará a CONTRATADA, por
meio do preposto e responsável(eis) técnico(s) pela execução dos serviços, para comparecer, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, à Secretaria de Engenharia localizada no Ed. Vértice Empresarial Enseada - R. Ten.
Mário Francisco Brito, 420 - Enseada do Suá, 16º andar, para a realização de reunião com o gestor do
contrato e equipe técnica do CONTRATANTE.

6.2 -  PRAZO DE EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO: A Ordem de Serviço será  emitida pela
Secretaria de Engenharia, Gestão Predial e Manutenção de Equipamentos, por meio do gestor do contrato,
no prazo  máximo de  30  (trinta)  dias  após  a  publicação do resumo do Contrato  no  Diário  da  Justiça
Eletrônico.

6.2.1  -  A  Ordem  de  Serviço  será  encaminhada  à  CONTRATADA  para  o  endereço  eletrônico
fornecido no momento da licitação, devendo a empresa confirmar seu recebimento no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis. Em caso de ausência de recebimento no prazo apresentado, será a Ordem de
Serviço encaminhada através de Aviso de Recebimento, para o endereço físico informado na licitação.

6.2.2 - A data do recebimento, para efeito de contagem de prazo, será considerada a data em que a
CONTRATADA confirmou o recebimento da Ordem de Serviço através do endereço eletrônico, ou da
data de recebimento da Ordem de Serviço, comprovada pelo retorno do Aviso de Recebimento pela
empresa de Correios, o que ocorrer primeiro.

6.3 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 03 (três) meses, a contar do 1º dia útil subsequente ao
prazo de mobilização.

6.3.1 - O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado, por solicitação da CONTRATADA,
desde que ocorra algum dos motivos elencados no art. 57, §1º da Lei nº 8.666/1993, devendo ser
devidamente justificado e autorizado pela Administração.

6.4 - A contagem de todos os prazos deverá respeitar o disposto na Resolução nº. 034/2013, do Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo.

6.5 – Aplicar-se-á subsidiariamente, para efeito de contagem de prazo, o estipulado no art. 132 do Código
Civil Brasileiro, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1  -  Serão  admitidas  alterações  contratuais  em  conformidade  com  o  previsto  no  art.  65  da  Lei  n.º
8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE. Por meio de processo devidamente instruído, a
CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente o contrato quando houver modificações:

7.1.1 -  qualitativas,  em decorrência  de alteração de projetos  ou especificações,  visando à  melhor
adequação técnica aos seus objetivos (art. 65, I, a), Lei nº. 8.666/1993); ou

7.1.2  -  quantitativas,  em decorrência  da  necessidade de  acréscimo ou supressão de  serviços,  nos
limites da legislação vigente (art. 65, I, b), Lei nº. 8.666/1993).

7.2 - Todas as alterações contratuais deverão ser devidamente justificadas, mesmo quando não implicarem
em alteração do valor contratado.

7.3 - Aprovada a proposta, a CONTRATANTE elaborará o Termo Aditivo Contratual e autorização escrita
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para realização dos serviços.

7.4 - Caso não haja acordo entre as partes quanto aos custos a serem adotados, a CONTRATANTE poderá
contratar com terceiros, sem que caibam à CONTRATADA quaisquer direitos ou reclamações.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO

8.1 - DO REAJUSTAMENTO

8.1.1 - A CONTRATADA fará jus ao reajustamento do contrato, desde que transcorridos 12 (doze) meses
da data limite para apresentação da proposta, utilizando-se como base o índice econômico publicado pela
Revista Conjuntura Econômica (FGV), Quadro Índice Nacional de Custo da Construção Civil e Obras
Públicas (INCC), coluna 35-edificações, mediante aplicação da fórmula abaixo:

IR = (I1 – I0) / I0   ,   onde:

IR = índice de reajustamento;

I0 = Índice inicial, referente à data limite de apresentação da proposta;

I1 = Índice atual, referente à data o preço obtido.

8.1.2  -  É  vedada  a  concessão  de  reajuste  nos  casos  de  atraso  na  execução  da  obra  por  culpa  da
CONTRATADA.

8.1.3 - O reajustamento de que trata este item somente será concedido caso o tempo decorrido do contrato
ultrapasse os 12 meses, conforme informado no primeiro parágrafo deste item. Esse reajuste estabelece
justa remuneração da pactuação em face da alta natural dos preços ajustados em decorrência do processo
inflacionário, conforme art. 40, inciso XI, c/c art. 55, inciso III da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA – DA NATUREZA DA DESPESA 

9.1 - Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente contrato correrão à
conta  da  atividade  10.03.901.02.061.0023.2078,  elemento  3.3.90.39.17,  do  Fundo  Especial  do  Poder
Judiciário (FUNEPJ), do corrente exercício financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - DA MORA:

10.1.1 - Considera-se em mora a CONTRATADA quando:

a) concluir a execução dos serviços com atraso máximo de 50 (cinquenta) dias corridos em relação ao
prazo final de execução dos serviços.

10.1.2 - A CONTRATADA não incorrerá em mora quando:

a)  ocorrer  prorrogações  de  prazos  concedidas  pela  CONTRATANTE,  em  razão  de  impedimentos
comprovados para o fornecimento dos bens, ou concessão de prazos adicionais, prévia e expressamente
ajustados, dentro dos limites previstos na legislação vigente;
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10.2 - MULTA MORATÓRIA:

10.2.1 - O atraso injustificado na execução dos serviços, por culpa da CONTRATADA, sujeitará a mesma à
multa moratória, conforme estabelecido no art. 86, da Lei nº. 8.666/1993.

10.2.2 - A multa moratória será aplicada na forma abaixo prevista:

a) Por atraso na conclusão da serviço: 

a.1) multa diária correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento),  incidente sobre o valor
referente à parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, podendo atingir o percentual de 10% (dez
por cento).

a.2) multa diária correspondente a 0,40% (quarenta centésimos por cento), incidente sobre o valor referente
à parcela em atraso, do 31º (trigésimo primeiro) ao 50º (quinquagésimo) dia de atraso, podendo atingir o
percentual de 8% (oito por cento), além da aplicação da multa referente ao item acima.

10.3 - DA INEXECUÇÃO:

10.3.1 - A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato, bem como a prática de qualquer conduta da
CONTRATADA tipificada no Projeto Básico, bem como no instrumento convocatório e no contrato, torna
possível a aplicação das sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/1993, devendo ser verificado o nexo
causal  devido  à  ação  ou  à  omissão  da  CONTRATADA,  relativamente  às  obrigações  contratuais  em
questão.

a) Considera-se inexecução parcial a não conclusão da obra após 50 (cinquenta) dias da data máxima
prevista para conclusão dos serviços, desde que o saldo remanescente não seja superior a 10% (dez por
cento) do valor total contratado.

b) Considera-se inexecução total quando:

b.1) houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após início do
prazo de execução do contrato;

b.2) da não conclusão da obra após 50 (cinquenta) dias da data máxima prevista para conclusão dos
serviços,  desde  que  o  saldo  remanescente  seja  superior  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  total
contratado.

10.3.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantido o contraditório e a
ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, conforme listado a seguir:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3.3 - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente à de multa.

10.3.4 - Na aplicação das sanções, devem ser consideradas as seguintes circunstâncias:

a) A natureza e a gravidade da infração contratual;

b) Os danos que o cometimento da infração ocasionar ao serviço e aos usuários;
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c) A vantagem auferida em virtude da infração;

d) As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

e) Os antecedentes da contratada.

10.4 - ADVERTÊNCIA:

10.4.1 - Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a)  Descumprimento  de  quaisquer  obrigações  previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  não  configurem
hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis;

b) Descumprimento de exigências apresentadas pelo Gestor do Contrato ao longo da execução do contrato.

c) Nos demais casos previstos no Projeto Básico, no instrumento convocatório e contrato.

10.5 - MULTA COMPENSATÓRIA

10.5.1 - A multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente à multa moratória;

10.5.2  -  O  valor  cumulado  da  multa  compensatória  e  moratória  deverá  respeitar  o  princípio  da
proporcionalidade e não poderá, sob nenhuma hipótese, ultrapassar o valor total do contrato;

10.5.3 -  Conforme previsto no parágrafo único do art.  416 do Código Civil,  caso o valor do prejuízo
causado à Administração, por culpa da CONTRATADA, ultrapasse o valor estipulado para aplicação da
multa compensatória, esse valor será considerado como mínimo da indenização, cabendo à Administração
a comprovação do prejuízo excedente;

10.5.4 - Será aplicada multa compensatória nas seguintes condições:

a) caso tenha sido aplicada à CONTRATADA a sanção de advertência por 05 (cinco) vezes, de 2% (dois
por cento) sobre o valor previsto para o pagamento do mês da 5ª (quinta) ocorrência, de acordo com o
cronograma  físico-financeiro  inicialmente  apresentado  pelo  CONTRATADO  e  aprovado  pela
FISCALIZAÇÃO;

b) quando da ocorrência de inexecução parcial,  será aplicada multa  de 10% sobre o valor  da parcela
inexecutada.

c) Quando da ocorrência de inexecução total, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato.

d) Quando a CONTRATADA deixar de se manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.

e) No caso de descumprimento do prazo estipulado para execução de serviços corretivos identificados após
o recebimento provisório e antes do recebimento definitivo da obra, a CONTRATADA ficará sujeita à
multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da última parcela paga, observado o limite de 10%
(dez por cento).

10.5.5 - Além das multas previstas nos itens anteriores, poderão ser aplicadas multas, conforme graus e
eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na
Tabela 2, o CONTRATANTE poderá aplicar apenas a sanção de advertência. A multa incidirá sobre o
valor previsto no cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pela CONTRATADA e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO para o mês da ocorrência.
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 0,10%

02 0,20%

03 0,50%

04 1,00%

05 2,00%

Tabela 1 – Escala de aplicação de multa

INFRAÇÃO
GRAU

Item DESCRIÇÃO

01 Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal apresentado; por empregado
e por ocorrência. 01

02 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por empregado e
por dia. 01

03 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 03

04 Executar  serviço  sem  a  utilização  de  equipamentos  de  proteção  individual  (EPI),
quando necessários; por empregado e por ocorrência. 03

05 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais; por dia e por tarefa designada. 03

06 Reutilizar  material,  peça  ou  equipamento  sem anuência  da  FISCALIZAÇÃO;  por
ocorrência. 03

07 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 03

08 Utilizar as dependências do Poder Judiciário para fins diversos do objeto do contrato;
por ocorrência. 04

09 Recusar-se  a  executar  serviço  determinado  pela  FISCALIZAÇÃO,  sem  motivo
justificado; por ocorrência. 04
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10 Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de  causar  ou  cause  dano  físico,  lesão
corporal ou consequências letais; por ocorrência. 05

Para os itens a seguir, deixar de:

11 Apresentar a ART/RRT dos serviços no prazo estipulado no Projeto Básico; por dia de
atraso. 01

12 Substituir  empregado  que  tenha  conduta  inconveniente  ou  incompatível  com  suas
atribuições; por empregado e por dia. 01

13 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item e por ocorrência. 02

14 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO; por
ocorrência. 04

15 Refazer  serviço  não  aceito  pela  FISCALIZAÇÃO,  nos  prazos  estabelecidos  no
contrato ou determinados pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 04

16 Manter, durante a execução do contrato, preposto e/ou equipe técnica responsável pelo
acompanhamento da obra; por dia. 04

17
Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-refeição, seguros, encargos
fiscais  e  sociais,  bem  como  arcar  com  quaisquer  despesas  diretas  e/ou  indiretas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; por dia e por ocorrência.

05

Tabela 2 - Correlação entre atos da CONTRATADA e escala de
aplicação de multa 

10.5.6 - O somatório das multas previstas nas Tabelas 01 e 02 acima não poderá ultrapassar o percentual de
10% (dez por cento) do valor total do contrato.

10.5.7 – No caso de ser necessária a substituição de materiais defeituosos dentro do prazo estabelecido de
garantia do objeto, o TJES notificará a CONTRATADA e estipulará o prazo de execução. Ultrapassado
esse prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do bem a
ser substituído, observado o limite de 10% (dez por cento). 

10.6 - SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR:

11.6.1 - A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, de que trata o
inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/1993, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até
02 (dois) anos, entre outros casos, no caso de inexecução parcial ou total do objeto, conforme previsto na
cláusula 11.3.

10.7 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE:

10.7.1  -  Será  aplicada  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
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Administração Pública, prevista no inciso IV, art.  87, da Lei 8.666/1993, entre outros casos, quando a
CONTRATADA:

a) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o TJES, em virtude
de atos ilícitos praticados;

d) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio
do TJES;

e)  Cometer  ato  capitulado  como  crime  pela  Lei  nº.  8.666/1993,  praticado  durante  o  procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento do TJES após a assinatura do contrato;

f) Apresentar ao TJES qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de
participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das condições
apresentadas na habilitação;

g) Reincidência na prática de atos cominados com a pena de suspensão temporária;

h) Permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades;

i) Incorrer em inexecução total do objeto.

10.8 - DOS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES:

i   -  A Administração  poderá,  ad  cautelam,  efetuar  a  retenção  do  valor  da  multa  presumida  antes  da
instauração do regular procedimento administrativo.

ii - As penalidades aqui previstas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis, ou de
processo administrativo ou judicial, quando for o caso, além daquelas previstas no art. 87 da Lei 8.666/93,
não eximindo a Contratada de reparar eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

iii - A apuração das penalidades deverá se realizar em processo administrativo autônomo, de iniciativa do
gestor do contrato, a ser conduzido pela Secretaria Geral do Tribunal, e apensado, ao final do procedimento
de apuração, ao contrato originário.

iv- Na hipótese de o gestor sugerir a rescisão do contrato, deverá avaliar o efeito da medida e o impacto
operacional da decisão sobre a continuidade da execução do contrato.

v   -  As  sanções  administrativas  somente  serão  aplicadas  mediante  regular  processo  administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:

a)  Antes  da  aplicação  de  qualquer  sanção  administrativa,  o  gestor  do  contrato  deverá  notificar  a
CONTRATADA, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia, sendo isso condição para a validade da
aplicação das penalidades cabíveis;

b)  A notificação deverá indicar  no mínimo: a  conduta da CONTRATADA reputada como infratora,  a
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das
razões de defesa;

c) As intimações e notificações decorrentes dos atos relacionados ao contrato e aos eventuais processos
instaurados para a apuração de falhas em sua execução serão realizadas preferencialmente por e-mail;
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d) Fica a Contratada obrigada a informar as alterações em seu endereço de e-mail, considerando-se válidas
as intimações e notificações realizadas por meio do endereço de e-mail informado, desde que enviadas nos
12 (doze) meses subsequentes ao fim da vigência do contrato, bem como durante toda a pendência de
eventuais processos de penalização em que tenha ocorrido notificação válida;

e)  O  prazo  para  apresentação  de  defesa  prévia  será  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  do
recebimento ou ciência da notificação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo
será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei
nº. 8.666/93;

f)   Serão  consideradas  eficazes  as  notificações  enviadas  ao  e-mail  anteriormente  indicado  pela
CONTRATADA, na ausência de comunicação por parte dessa de qualquer alteração, tendo em vista a
obrigação da CONTRATADA de comunicar ao gestor do contrato as mudanças de endereço de e-mail
ocorridas no curso da vigência do contrato;

g) A defesa prévia apresentada contra a notificação com vista à aplicação de sanção administrativa será
dirigida a Subsecretaria Geral do Tribunal e encaminhada ao gestor do contrato para se manifestar e propor
penalidade a ser aplicada, ouvidas as unidades do Tribunal eventualmente mencionadas na defesa;

h) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, após manifestação do
gestor  do  contrato,  a  Subsecretaria  Geral  do  Tribunal  de  Justiça,  ouvida  a  Assessoria  Jurídica  da
Presidência,  acatará  a  proposta  do  gestor  ou  indicará  outra  penalidade  ou  medida  mais  adequada  ao
descumprimento contratual;

i) A aplicação de penalidades à Contratada cabe à Secretaria Geral do Tribunal de Justiça, que proferirá
decisão  fundamentada  e  adotará  as  medidas  legais  cabíveis,  resguardado  o  direito  de  recurso  da
CONTRATADA, que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93;

j)  As  penalidades  aplicadas,  assim  como  as  possivelmente  afastadas,  em  vista  do  teor  da  defesa
apresentada deverão integrar os registros da contratada no Tribunal de Justiça.

vi   -  Qualquer  descumprimento  contratual  será  penalizado,  salvo  se  as  justificativas  apresentadas  pela
contratada forem aceitas pela Administração, caso em que a contratada poderá ser advertida de que novas
ocorrências poderão acarretar aplicação de penalidade.

vii - O valor da multa aplicada será:

a) Retido dos pagamentos devidos pela Administração;

b) Pago por meio de Documento Único de Arrecadação - DUA;

c) Inscrita em dívida ativa.

viii   -  Se  os  valores  do  pagamento  forem insuficientes,  fica  a  CONTRATADA obrigada  a  recolher  a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

ix   -  Apurado  o  valor  da  multa  e  não  pago,  após  as  cautelas  legais  será  descontado  dos  valores
eventualmente devidos pelo PJ/ES, nos termos dos artigos 86, § 3º e 87, § 1º da Lei 8.666/93.

x - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 

11.1 – GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

11.1.1 - A CONTRATADA garante a execução deste Contrato, dentre as modalidades definidas no art. 56
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§1º da Lei nº 8.666/1993, no valor de R$ 6.399,99 (seis mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e
nove centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato, com validade até 03
(três) meses após o término contratual, a qual se torna parte integrante do presente ajuste.

11.1.2  -  Em  havendo  prorrogação  de  prazo  ou  acréscimo  do  valor  contratual,  a  garantia  deverá  ser
renovada estendida ou reforçada, conforme o caso.

Parágrafo Único: O CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo de 90
(noventa) dias após o término deste contrato, conforme § 4º do art. 56, da Lei 8.666/1993.

11.2 – GARANTIA DO OBJETO:

11.2.1  -  O objeto  contratado  deverá  ter  garantia  de  no  mínimo 05  (cinco)  anos,  contado  a  partir  do
recebimento do(s) serviço(s)/materiais, atestado(s) pelo fiscal técnico e gestor do contrato, designado(s)
dentre os servidores desta Secretaria de Engenharia, Gestão Predial e Manutenção de Equipamentos.

11.2.2 - A Garantia da escada metálica de incêndio será válida contra defeitos provenientes do seu reparo
(material  utilizado na sua fabricação,  recuperação dos pontos corroídos, tratamento e pintura)  e  deverá
cobrir qualquer defeito decorrente de fabricação e montagem,  inclusive corrosão, mesmo que tenham se
apresentado após o recebimento do objeto contratado.

11.2.3 - Durante o período da garantia do objeto, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar os reparos que
se fizerem necessários no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1 - Nos termos do art. 73, da lei 8.666/1993, executado o contrato, o seu objeto será recebido:

12.1.1 - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado,  assinado  pelas  partes  em  até  15  (quinze)  dias  da  comunicação  escrita  da
CONTRATADA;

12.1.2 - definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias da comunicação
escrita  da CONTRATADA, observado o disposto no art.  69 desta Lei,  de acordo com o qual  “o
contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados”.

12.2  -  No caso  de  ser  necessária  a  execução de  serviços  corretivos  identificados  após  o  recebimento
provisório e antes do recebimento definitivo da obra, o TJES notificará a CONTRATADA e estipulará o
prazo de execução.

12.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou pelo contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 - O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de qualquer obrigação assumida neste contrato

SEI/TJES - 1612578 - Contrato Interno file:///Users/helio/Library/Containers/com.apple.mail/Data/Library/Ma...

15 of 17 17/07/23 17:09



assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício
entregue diretamente ou por via postal com aviso de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula
anterior.

13.2 - Ficará o presente contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e ampla
defesa, nos seguintes casos:

13.2.1 - Atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução dos serviços;

13.2.2 - Paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;

13.2.3 -  Subcontratação total  ou parcial  do objeto deste  contrato,  associação da CONTRATADA com
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a prévia
autorização do CONTRATANTE;

13.2.4  -  Desatendimento  das  determinações  da  autoridade  designada  para  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução deste contrato, assim como a de seus superiores;

13.2.5 - Cometimento reiterado de falhas na execução do contrato, anotadas na forma da Cláusula Terceira
deste contrato;

13.2.6 - Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

13.2.7 - Dissolução da empresa;

13.2.8  -  Alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa,  que,  a  juízo  do
CONTRATANTE, prejudiquem a execução do contrato;

13.2.9 - Razões de relevante interesse público e amplo conhecimento;

13.2.10 - Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;

13.2.11 - Por quaisquer das causas previstas nos incisos XIV, XV e XVI do art. 78 da Lei 8.666/1993.

15.2.12 - Perda da regularidade fiscal ou trabalhista da Contratada no curso do contrato.

13.3 - Ficará o presente contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e ampla
defesa, caso a empresa tenha entre seus empregados colocados à disposição da contratante para o exercício
de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts 1º e 2º da Resolução nº 156 do CNJ.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Vitória-ES para dirimir as questões oriundas do presente contrato,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo.

Vitória (ES), ____ de _________ de 2023.

 

________________________________________

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(CONTRATANTE)

 

_______________________________________

HÉLIO MENDES PINHEIRO 

COMEPI ENGENHARIA, INCORPORAÇÃO, GESTÃO IMOBILIÁRIA, COMÉRCIO E
SOLUÇÕES LTDA ME

(CONTRATADA)

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
SECRETARIO GERAL, em 12/07/2023, às 19:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sistemas.tjes.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1612578 e o código CRC 83A421A7.
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